CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n° 8/2025/SGM-P
Brasilia, é de fevereiro de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposi¢cao para apreciacao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a consideracao do
Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituicdo Federal, a Medida
Proviséria n° 1.260, de 2024, do Poder Executivo, que “Abre crédito extraordinario em
favor do Ministério da Agricultura e Pecuaria, do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovacao, do Ministério do Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar, do Ministério
de Portos e Aeroportos e de Operagbes Oficiais de Crédito, no valor de R$
1.659.821.159,00 (um bilhdo seiscentos e cinquenta e nove milhdes oitocentos e vinte
e um mil cento e cinquenta e nove reais), para os fins que especifica”.

Atenciosamente,
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) GO MOTTA
Presidente
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